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Ofício n' 109/ZO17REITORIA

Foz do Iguaçu, 13 de julho de 2017.

Ao Senhor

LUIZ FERNANDO LEONE VIANNA

Diretor- Geral Brasileiro Itaipu Binacional

Av. Sflvo América SasdeilL 800

CEP 85566-900 - Foz do Iguaçu - PR

Assunto: Manifestação acerca da recomendação exarada no ACÓRDÃO n

133912017 - TCU - Plenário, sobre cláusula de reversão constante na doação do

terreno destinado a construção do futuro Campus da UnHa.

Prezado Senhor,

1. A Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) desde a

sua concepção, sempre contou com a parceria da ltaípu Binacional, que além de doar os

proletos do Campus buscou alavancar o processo de nstituconahzaçäo da Unves dada

2. Fruto dessa parceria, a Untla foi agraciada com a doa;o do terreno

registrado sobre a matrícula n° 68011, para finalidade de ser utilizado exclusivamente

para fins de construção do Campus da UNILA.

3. A referida doação se deu inicialmente a instituição tutora da UNILA ha

época, a saber a Universidade Federal do Paraná. UFPR, que se comprometeu a

repassar imóvel a U.MLA tão logo fosse juridicamente passíveL

4, A doação realizada, trazia em seu bojo cláusula de reversão, tendo entre

outras, a condicionante de quo as obras do futuro Camous da UNILA fossem iniciadas no

prazo iãximo de 2 anos e que sua conclusão se concretizassem em no mámo 5 anOS.

5. Contudo, é fato notório e de conhecimento publico, que as obras do Campus
se encontram paralisadas por fatos alheios a esfera de vontade e de responsabilidade oa

UNJILA Sendo tat situação decorrência da ingerência da obra por parte do Consórco

Construtor, que foi incapaz de gerir a complexa obra projetada pelo saudoso arqwrero
Oscar Niemeyer.

6. Nesse ínterim, é de bom tom informar que as obras do campus, em

decorrências das inúmeras dificuldades em sua execução e diante da rescisáo do

.
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contrato corn o Consórcio Construtor, bem como a instauração de lide judicial acerca do

tema, impossibilitaria cabalmente que o prazo limite estpuado na cláusula de reversão

fosse horado. ensejando a aplicação do contido na já citada cláusula de reversão

7. Diante de tais fatos, foram iniciadas tratativas para solução co mpasse

quanto ao prazo que se encontrava em vias de exaurirse totalmente, Tratalvas essas

aue resulfaram na prorrogação do referido prazo por mais 25 anos, para conclusão d5S

obras do Campus, conforme definido na RDE - 001/16 dc 28 de janeiro de 2016.

8. Contudo, no último dia 28, foi prolerido o ACÕRDÃO n° 133912017 TCU -

Plenàrjo, no processo - TC 010.22/2O15-5, onde tal Õraào de controle determinou Que:

9i.. determinar à Universidade Federal da Jntegraco Latino-Americana que, flQ

Ia italou Binacionpi, por estar em desacordo corn os principios da

e da indisponibilidade do interesse público e pcr pcssihiliir
to sem causa da outra pa1

9. Dessa forma, frente ao determinado pelo Tribunal de Contas da União,

solicitamos manifestação quanto a possibilidade de Iníi das tratativas entre a UNILA e a

Itaipu Binacional, para viabilizar a atendimento ca determinação do referido Orgão de

controle, no que toca a supressão total da Cláusula de Reversão, haja vista as húmeras

situaçOes acima apresentadas.

Atenciosarnente,
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